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DELIBERAÇÃO Nº 3927/2025 

 

 Concessão de Inscrição a Profissionais 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim 

como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 

14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 

ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 15856/24 – George Carlos Tavares Carneiro 

02 16230/24 – Priscila Ribeiro de Melo Rezende 

03 16366/24 – Maria Angela dos Reis Gomes 

04 16424/24 – Maria de Fátima da Silva Trindade 

05 16462/24 – Leonardo da Silva 

06 16499/24 – Carla Fabiana Araujo de Oliveira 

07 16526/24 – Camilla dos Santos Cesario 

08 16606/24 – Anadulce Soares de Freitas 

09 18124/24 – Vitoria Tofano Valenca da Rocha 

10 19562/25 – Franklim Bruno Lopes da Fonseca 

11 19858/25 – Geuziane Pinheiro Carvalho de Oliveira 

12 20668/25 – Elaine Moreira de Sales 

13 20790/25 – Adriana Rodrigues Dionízio 

14 20905/25 – Dino Ricardo Candido Caciano 

15 21294/25 – Michelle Miranda de Almeida Ferro 

16 21518/25 – Fabio Pesanha 

17 21536/25 – Alexander Rodrigues Soares 

18 21544/25 – Rogerio Guararema da Silva 

19 21554/25 – Carolyne Andrade Dias Lima 
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20 21555/25 – Allana Fábia da Silva 

21 21558/25 – Vinícius Gonçalves Teixeira 

22 21585/25 – Geraldo Augusto Pereira 

23 21589/25 – Analice Gamaro Santos 

 

Total: 23 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 20982/25 – Daiane Silva dos Santos 

02 20998/25 – Tamiris Azevedo Schumacker 

03 21290/25 – Ozias Canuto 

04 21520/25 – Kevin Costa Miranda 

05 21534/25 – Brunna Araújo dos Santos 

06 21537/25 – Thaís da Silva Andrade 

07 21545/25 – Mariana Braz da Silva 

08 21547/25 – Diogo Nicacio Pereira 

09 21550/25 – Gisely Rezende Monteiro 

10 21552/25 – Aline Cristina Costa da Silva 

11 21569/25 – Daniel dos Santos Silva 

12 21582/25 – Marcelina Gabriela Bichet de Bessa 

13 21587/25 – Daniel Rodrigues de Oliveira Francelino 

14 21591/25 – Ramon de Alcântara Alves 

 

Total: 14 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Secundária: 

 

01 20778/25 – Luiza Calixto Braga  

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 02040/18 – Marianna de Souza Guimaraes 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 
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01 15285/24 – Milena Vaccari Menezes 

02 17948/24 – Bruna da Cunha Gonçalves de Mello 

03 21526/25 – Ilka Petras Castelo Branco 

04 21548/25 – Bárbara Taiene Silva da Costa 

05 21549/25 – Simone Pereira Santos 

06 21553/25 – Caroline Campiglia Ribeiro 

07 21573/25 – Mariana Inácia Querino dos Santos 

08 21577/25 – Kelly Cristina Damião da Silva Cassiano 

09 21584/25 – Tatiany Marques Alves 

10 21593/25 – Raphaela Paula Gil Carrajola 

11 21600/25 – Katia Cristina dos Santos Amaral Soares 

 

Total: 11 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 21592/25 – Charlene da Silva Santos 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 02193/23 – Roberta Alves Moreira 

 

Total: 01 profissional. 

 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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